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::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

LEI N° 543/2018, DE 19 DE JULHO DE 2018.

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO
DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, no uso de suas atribuições legais,
em pleno exercício do cargo, pelo que lhe confere a Lei Orgânica do
Município - LOM:
Faço saber que a Câmara Municipal de Cedro - Ceará aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 Art. 1º - São ordenadas, em cumprimento ao disposto no § 2º do art.
165 da Constituição Federal e na Lei Complementar nº 101 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, as diretrizes orçamentárias do município de
Cedro, Estado Ceará, para o exercício de 2019, compreendendo:
I        - Metas Fiscais;

 II - Prioridades da Administração Municipal; 
 III - Estrutura dos Orçamentos;
 IV - Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;
 V  - Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
 VI - Disposições sobre Despesas com Pessoal;
 VII - Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e
 VIII - Disposições Gerais.

                                               I - DAS METAS FISCAIS
Art. 2º - As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário,
nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2019, serão
identificados nos Demonstrativos resultantes desta Lei, em
conformidade com as normas estabelecidas pela STN. 
Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da
Administração Direta, Indireta constituídas pelas Autarquias,
Fundações, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista que
recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.
Art. 4º - O Anexo de Riscos Fiscais, obedecerá as determinações do
manual de demonstrativos fiscais editado pela Secretaria do Tesouro
Nacional. 

Art. 5º - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais desta Lei,
apresentam-se da seguinte forma:
01.00.00 PARTE I - ANEXO DE RISCOS FISCAIS.
 01.01. DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS.
02.00.00 PARTE II - ANEXO DE METAS FISCAIS
 02.01. DEMONSTRATIVO I - METAS ANUAIS.
 02.02. DEMONSTRATIVO II - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS
METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR.
 02.03. DEMONSTRATIVO III - METAS FISCAIS ATUAIS
COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS
ANTERIORES.
 02.04. DEMONSTRATIVO IV - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO.
 02.05. DEMONSTRATIVO V  - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS.
 02.06. DEMONSTRATIVO VI - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA
RENÚNCIA DE RECEITA.
  02.07. DEMONSTRATIVO VII- MARGEM DE EXPANSÃO DAS
DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO.

Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo, serão
apurados em cada Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá
nas Metas Fiscais do Município.  

                                                RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
Art. 6º - A Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2019, deverá conter
o Anexo de Riscos Fiscais e Providências. 

13                                                 METAS ANUAIS
Art. 7º - O Demonstrativo I - Metas Anuais, será elaborado em valores
Correntes e Constantes, relativos à Receitas, Despesas, Resultado
Primário e Nominal e Montante da Dívida Pública, para o Exercício de
Referência 2019 e para os dois seguintes. 
 § 1º - Os valores correntes dos exercícios de 2019, 2020 e 2021
deverão levar em conta a previsão de aumento ou redução das
despesas de caráter continuado, resultantes da concessão de
aumento salarial, incremento de programas ou atividades
incentivadas, inclusão ou eliminação de programas, projetos ou
atividades. Os valores constantes, utilizam o parâmetro do Índice
Oficial de Inflação Anual, dentre os sugeridos pela STN.
 § 2º - Os valores da coluna "% PIB", são calculados mediante a
aplicação do cálculo dos valores correntes, divididos pelo PIB
Estadual, multiplicados por 100.

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO
ANTERIOR
Art. 8º - O Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas
Fiscais do Exercício Anterior, tem como finalidade estabelecer um
comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício
orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e
Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida,
incluindo análise dos fatores determinantes do alcance ou não dos
valores estabelecidos como metas. 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS
TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
Art. 9º - O Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com
as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas,
Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida
Consolidada Líquida, deverão estar instruídas com memória e
metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos,
comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores e
evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos
da Política Econômica Nacional. 
Parágrafo Único - Objetivando maior consistência e subsídio às
análises, os valores devem ser demonstrados em valores correntes e
constantes, utilizando-se os mesmos índices já comentados no
Demonstrativo I.

 EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Art. 10 - O Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido, deve
traduzir as variações do Patrimônio de cada Ente da Administração

 Pública Municipal e sua Consolidação. 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A
ALIENAÇÃO DE ATIVOS
Art. 11 - Os recursos obtidos com a alienação de ativos que integram
o referido patrimônio devem ser reaplicados em despesas de capital,
salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral ou
próprio dos servidores públicos. 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
Art. 12 - O Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo
que indique a natureza da renúncia fiscal e sua compensação, de
maneira a propiciar o equilíbrio das contas públicas.

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE
CARÁTER CONTINUADO.
Art. 13 - Considera obrigatória de caráter continuado a despesa
corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo
normativo que fixem para o ente obrigação legal de sua execução por
um período superior a dois exercícios. 
Parágrafo Único - O Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das
Despesas de Caráter Continuado, destina-se a permitir possível
inclusão de eventuais programas, projetos ou atividades que venham
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caracterizar a criação de despesas de caráter continuado.

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE
RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO
NOMINAL E MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DAS
RECEITAS E DESPESAS.
Art. 14 - O demonstrativo de Metas Anuais será instruído com
memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados
pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios
anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e
os objetivos da política econômica nacional.  
Parágrafo Único - A base de dados da receita e da despesa constitui-
se dos valores arrecadados na receita realizada e na despesa
executada nos três exercícios anteriores e das previsões para 2019,
2020 e 2021.
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO
RESULTADO PRIMÁRIO.
Art. 15 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os
níveis de gastos orçamentários são compatíveis com sua
arrecadação, ou seja, se as receitas não-financeiras são capazes de
suportar as despesas não-financeiras.
Parágrafo Único - O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá
obedecer à metodologia estabelecida pelo Governo Federal, através
das Portarias expedidas pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional, e
às normas da contabilidade pública.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO
RESULTADO NOMINAL.
Art. 16 - O cálculo do Resultado Nominal deverá obedecer a
metodologia determinada pelo Governo Federal, com regulamentação
pela STN.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO
MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.
Art. 17 - Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo
ente da Federação. Esta é representada pela emissão de títulos,
operações de créditos e precatórios judiciais.   
Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes
para sua elaboração, constituída dos valores apurados nos
exercícios anteriores e da projeção dos valores para 2019, 2020 e
2021.  

II - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
Art. 18 - As prioridades e metas da Administração Municipal para o
exercício financeiro de 2019, serão as demonstradas no Plano
Plurianual de 2018 a 2021, compatíveis com os objetivos e normas
estabelecidas nesta lei.
 § 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2019 serão
destinados, preferencialmente, para as prioridades e metas
estabelecidas nos Anexos do Plano Plurianual não se constituindo,
todavia, em limite à programação das despesas.
 § 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2019, o Poder
Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas
nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita
estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas.

III - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS
Art. 19 - O orçamento para o exercício financeiro de 2019 abrangerá
os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas
Públicas e Outras, que recebam recursos do Tesouro e da
Seguridade Social e será estruturado em conformidade com a
Estrutura Organizacional estabelecida em cada Entidade da
Administração Municipal.
Parágrafo Único - A Lei Orçamentária para o Exercício Financeiro de
2019, atenderá as disposições contidas nos parágrafos 11, 12, 13,
14, 15, 16, 17, 18, 19 e 20 do art. 149 da Lei Orgânica Municipal.
Art. 20 - A Lei Orçamentária para 2019 evidenciará as Receitas e
Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, especificando
aqueles vínculos a Fundos, Autarquias, e aos Orçamentos Fiscais e
da Seguridade Social.   
Art. 21 - A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentária
de que trata o art. 22, Parágrafo Único, inciso I da Lei 4.320/1964,
conterá todos os Anexos exigidos na legislação vigente.

IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art. 22 - O Orçamento para exercício de 2019 obedecerá entre
outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e
despesas, abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo,
Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras. 
Art. 23 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para
2019 deverão observar os efeitos da alteração da legislação
tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o
crescimento econômico, a ampliação da base de calculo dos tributos e
a sua evolução nos últimos três exercícios e a projeção para os dois
seguintes. 
Art. 24 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento
da receita poderá afetar o cumprimento das metas de resultado
primário e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma
proporcional as suas dotações e observadas a fonte de recursos,
adotarão o mecanismo de limitação de empenhos e movimentação
financeira nos montantes necessários, para as dotações abaixo:

  I - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de
transferências voluntárias;

 II - obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
 III - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura,

turismo, esporte e cultura; e
 IV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros

das diversas atividades. 

Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais
de arrecadação para implementação ou não do mecanismo da
limitação de empenho e movimentação financeira, será considerado
ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do
exercício anterior, em cada fonte de recursos.
Art. 25 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação
à Receita Corrente Líquida, programadas para 2019, poderão ser
expandidas em até 10%, tomando-se por base as Despesas
Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na LOA/2019. 
Art. 26 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das
contas públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio
desta Lei. 
Parágrafo Único - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão
atendidos com recursos constantes de Artigo 43 da Lei Federal Nº 4.
320/1964.
Art. 27 - O Orçamento para o exercício de 2019 poderá destinar
recursos para a Reserva de Contingência, não inferiores a 1% das
Receitas Correntes Líquidas previstas. 
 § 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos
fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário positivo se for o
caso, e também para abertura de Créditos Adicionais. 
 § 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos
fiscais, caso estes não se concretizem até o dia 01 de setembro de
2019, poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo
Municipal para abertura de créditos adicionais para atendimento de
despesas não previstas ou insuficientemente dotadas na Lei
Orçamentária de 2019.
Art. 28 - A Lei Orçamentária na conformidade do § 8º do art. 165 da
Constituição Federal, poderá prevê percentual para abertura de
créditos adicionais suplementares destinados ao reforço de dotações
orçamentárias.
Art. 29 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só
constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano
Plurianual. 
Art. 30 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30
dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação
financeira das receitas e despesas e o cronograma de execução
mensal ou bimestral para as Unidades Gestoras, se for o caso. 
Art. 31 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária
para 2019 com dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de
transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e
outras extraordinárias, só serão executados e utilizados a qualquer
título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa
ou por recurso do tesouro municipal. 
Art. 32 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2019,
constante do Anexo Próprio desta Lei, não será considerada para
efeito de cálculo do orçamento da receita. 
Art. 33 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a
entidades privadas, beneficiará somente aquelas de caráter
educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação
técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e
dependerá de autorização em lei específica.
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Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do
Tesouro Municipal deverão prestar contas no prazo de 60 dias,
contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo
sistema de controle interno ou pela Secretaria Municipal de Finanças. 
Art. 34 - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são
consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação,
expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete
aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2019,
em cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de licitação,
fixado no item I e II do art. 24 da Lei nº 8.666 / 1993, devidamente
atualizado. 
Art. 35 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio
público terão prioridade sobre projetos novos na alocação de
recursos orçamentários, salvo projetos programados com recursos
de transferência voluntária e operação de crédito. 
Art. 36 - Despesas de competência de outros entes da federação só
serão assumidas pela Administração Municipal quando firmados
convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei
orçamentária. 
Art. 37 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão
orçadas para 2019 a preços correntes.
Art. 38 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de
cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada
para cada Grupo de Natureza de Despesa / Modalidade de Aplicação,
com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata
a norma editada pela STN.
Parágrafo Único - De acordo com o artigo 167, VI da Constituição
Federal, a transposição, o remanejamento ou a transferência de
recursos de um Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de
Aplicação para outro, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações
Especiais, poderá ser feita por Decreto do Prefeito Municipal no âmbito
do Poder Executivo e Legislativo Municipal.
Art. 39 - Na conformidade do artigo 167, inciso I da Constituição
Federal, durante a execução orçamentária de 2019, se o Poder
Executivo Municipal for autorizado por lei, poderá incluir novos
projetos, atividades ou operações especiais no orçamento das
Unidades Gestoras na forma de crédito especial.
Art. 40 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder
Público Municipal, obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 3º da LRF.
Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de operações
orçamentárias, tomando-se por base as metas fiscais previstas nas
planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao
final do exercício. 
Art. 41 - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no
Plano Plurianual, que integrarem a Lei Orçamentária de 2019 serão
objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a
acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e
avaliar seus custos e cumprimento das metas físicas estabelecidas. 

V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 42 - A Lei Orçamentária de 2019 poderá conter autorização para
contratação de Operações de Crédito para atendimento à Despesas
de Capital, observado o limite de endividamento, de até 50% das
Receitas Correntes Líquidas apuradas até o final do semestre anterior
a assinatura do contrato, na forma estabelecida na LRF, art. 30, 31 e
32.
Art. 43 - O ente interessado formalizará seu pleito fundamentando-o
em parecer de seus órgãos técnicos e jurídicos, demonstrando a
relação custo-benefício, o interesse econômico e social da operação
de crédito a ser contratada. 
Art. 44 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação
pertinente e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá
resultado primário necessário através da limitação de empenho e
movimentação financeira. 

VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL
Art. 45 - Na forma do art. 169, § 1º, II da Constituição Federal, o Poder
Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, poderão
em 2019, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira,
corrigir ou aumentar a remuneração de servidores, conceder
vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou caráter
temporário na forma de lei, observados os limites e as regras da LRF.
Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes
atos deverão estar previstos na lei de orçamento para 2019.
Art. 46 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da
Constituição Federal, a despesa total com pessoal de cada um dos
Poderes em 2019, Executivo e Legislativo, não excederá em

Percentual da Receita Corrente Líquida, a despesa verificada no
exercício de 2018, acrescida em até 10%, obedecida os limites
prudencial de 51,30% e 5,70% da Receita Corrente Líquida,
respectivamente.    
Art. 47 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional
interesse público, devidamente justificado pela autoridade competente,
a Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas
extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal não
excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20, III da LRF. 
Art. 48 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para
reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites
estabelecidos nos artigos 19 e 20 da LRF:

 I - eliminação de vantagens concedidas a servidores;
 II - eliminação das despesas com horas-extras;
 III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
 IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário;

V - Exoneração de servidores não estáveis;
VI - Se as medidas adotadas com base nos incisos anteriores não
forem suficientes para assegurar o cumprimento da determinação da
lei complementar referida neste artigo, o servidor estável poderá
perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos
Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade
administrativa objeto da redução de pessoal. 
Art. 49 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como
terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores de
que trata o art. 18, § 1º da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas
atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções
previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal, ou ainda,
atividades próprias da Administração Pública, desde que, em ambos
os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de
propriedade do contratado ou de terceiros.
Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver
também fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de
propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar
substituição de servidores, a despesa será classificada em outros
elementos de despesa que não o "34 (Outras Despesas de Pessoal
decorrentes de Contratos de Terceirização)".

VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO
TRIBUTARIA
Art. 50 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá
conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas
a estimular o crescimento econômico, a geração de empregos e
renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos
favorecidas, devendo esses benefícios ser considerados no cálculo
do orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu impacto
orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e
nos dois subsequentes (art. 14 da LRF).
Art. 51 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida
ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito
tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não
se constituindo como renúncia de receita. 
Art. 52 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou
benefício de natureza tributária ou financeira constante do Orçamento
da Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas de
compensação. 
VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 53 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à
Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município,
que a apreciará e a devolverá para sanção até o encerramento do
período legislativo anual.
 § 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não
cumprir o disposto no "caput" deste artigo.
 § 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à
sanção até o início do exercício financeiro de 2019, fica o Executivo
Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma
original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual.
Art. 54 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros
pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos,
motivados por insuficiência de tesouraria.
Art. 55 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos
quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício
subsequente, por ato do Chefe do Poder Executivo.
Art. 56 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios
com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da
administração direta ou indireta, para realização de obras ou serviços
de competência ou não do Município. 
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Art. 57 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO -ESTADO DO CEARÁ,
19 DE JULHO DE 2018.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal de Cedro
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LEI N° 543/2018, DE 19 DE JUNHO DE 2018.

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO
DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, no uso de suas atribuições legais,
em pleno exercício do cargo, pelo que lhe confere a Lei Orgânica do
Município - LOM:
Faço saber que a Câmara Municipal de Cedro - Ceará aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 Art. 1º - São ordenadas, em cumprimento ao disposto no § 2º do art.
165 da Constituição Federal e na Lei Complementar nº 101 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, as diretrizes orçamentárias do município de
Cedro, Estado Ceará, para o exercício de 2019, compreendendo:
I        - Metas Fiscais;

 II - Prioridades da Administração Municipal; 
 III - Estrutura dos Orçamentos;
 IV - Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;
 V  - Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
 VI - Disposições sobre Despesas com Pessoal;
 VII - Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e
 VIII - Disposições Gerais.

                                               I - DAS METAS FISCAIS
Art. 2º - As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário,
nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2019, serão
identificados nos Demonstrativos resultantes desta Lei, em
conformidade com as normas estabelecidas pela STN. 
Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da
Administração Direta, Indireta constituídas pelas Autarquias,
Fundações, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista que
recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.
Art. 4º - O Anexo de Riscos Fiscais, obedecerá as determinações do
manual de demonstrativos fiscais editado pela Secretaria do Tesouro
Nacional. 

Art. 5º - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais desta Lei,
apresentam-se da seguinte forma:
01.00.00 PARTE I - ANEXO DE RISCOS FISCAIS.
 01.01. DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS.
02.00.00 PARTE II - ANEXO DE METAS FISCAIS
 02.01. DEMONSTRATIVO I - METAS ANUAIS.

 02.02. DEMONSTRATIVO II - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS
METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR.
 02.03. DEMONSTRATIVO III - METAS FISCAIS ATUAIS
COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS
ANTERIORES.
 02.04. DEMONSTRATIVO IV - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO.
 02.05. DEMONSTRATIVO V  - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS.
 02.06. DEMONSTRATIVO VI - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA
RENÚNCIA DE RECEITA.
  02.07. DEMONSTRATIVO VII- MARGEM DE EXPANSÃO DAS
DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO.

Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo, serão
apurados em cada Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá
nas Metas Fiscais do Município.  

                                                RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
Art. 6º - A Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2019, deverá conter
o Anexo de Riscos Fiscais e Providências. 

                                                METAS ANUAIS
Art. 7º - O Demonstrativo I - Metas Anuais, será elaborado em valores
Correntes e Constantes, relativos à Receitas, Despesas, Resultado
Primário e Nominal e Montante da Dívida Pública, para o Exercício de
Referência 2019 e para os dois seguintes. 
 § 1º - Os valores correntes dos exercícios de 2019, 2020 e 2021
deverão levar em conta a previsão de aumento ou redução das
despesas de caráter continuado, resultantes da concessão de
aumento salarial, incremento de programas ou atividades
incentivadas, inclusão ou eliminação de programas, projetos ou
atividades. Os valores constantes, utilizam o parâmetro do Índice
Oficial de Inflação Anual, dentre os sugeridos pela STN.
 § 2º - Os valores da coluna "% PIB", são calculados mediante a
aplicação do cálculo dos valores correntes, divididos pelo PIB
Estadual, multiplicados por 100.

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO
ANTERIOR
Art. 8º - O Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas
Fiscais do Exercício Anterior, tem como finalidade estabelecer um
comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício
orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e
Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida,
incluindo análise dos fatores determinantes do alcance ou não dos
valores estabelecidos como metas. 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS
TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
Art. 9º - O Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com
as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas,
Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida
Consolidada Líquida, deverão estar instruídas com memória e
metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos,
comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores e
evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos
da Política Econômica Nacional. 
Parágrafo Único - Objetivando maior consistência e subsídio às
análises, os valores devem ser demonstrados em valores correntes e
constantes, utilizando-se os mesmos índices já comentados no
Demonstrativo I.

 EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Art. 10 - O Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido, deve
traduzir as variações do Patrimônio de cada Ente da Administração

 Pública Municipal e sua Consolidação. 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A
ALIENAÇÃO DE ATIVOS
Art. 11 - Os recursos obtidos com a alienação de ativos que integram
o referido patrimônio devem ser reaplicados em despesas de capital,
salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral ou
próprio dos servidores públicos. 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
Art. 12 - O Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo
que indique a natureza da renúncia fiscal e sua compensação, de
maneira a propiciar o equilíbrio das contas públicas.
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MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE
CARÁTER CONTINUADO.
Art. 13 - Considera obrigatória de caráter continuado a despesa
corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo
normativo que fixem para o ente obrigação legal de sua execução por
um período superior a dois exercícios. 
Parágrafo Único - O Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das
Despesas de Caráter Continuado, destina-se a permitir possível
inclusão de eventuais programas, projetos ou atividades que venham
caracterizar a criação de despesas de caráter continuado.

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE
RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO
NOMINAL E MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DAS
RECEITAS E DESPESAS.
Art. 14 - O demonstrativo de Metas Anuais será instruído com
memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados
pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios
anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e
os objetivos da política econômica nacional.  
Parágrafo Único - A base de dados da receita e da despesa constitui-
se dos valores arrecadados na receita realizada e na despesa
executada nos três exercícios anteriores e das previsões para 2019,
2020 e 2021.

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

Art. 15 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os
níveis de gastos orçamentários são compatíveis com sua
arrecadação, ou seja, se as receitas não-financeiras são capazes de
suportar as despesas não-financeiras.
Parágrafo Único - O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá
obedecer à metodologia estabelecida pelo Governo Federal, através
das Portarias expedidas pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional, e
às normas da contabilidade pública.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO
RESULTADO NOMINAL.
Art. 16 - O cálculo do Resultado Nominal deverá obedecer a
metodologia determinada pelo Governo Federal, com regulamentação
pela STN.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO
MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.
Art. 17 - Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo
ente da Federação. Esta é representada pela emissão de títulos,
operações de créditos e precatórios judiciais.   
Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes
para sua elaboração, constituída dos valores apurados nos
exercícios anteriores e da projeção dos valores para 2019, 2020 e
2021.  

II - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
Art. 18 - As prioridades e metas da Administração Municipal para o
exercício financeiro de 2019, serão as demonstradas no Plano
Plurianual de 2018 a 2021, compatíveis com os objetivos e normas
estabelecidas nesta lei.
 § 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2019 serão
destinados, preferencialmente, para as prioridades e metas
estabelecidas nos Anexos do Plano Plurianual não se constituindo,
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todavia, em limite à programação das despesas.
 § 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2019, o Poder
Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas
nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita
estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas.

III - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS
Art. 19 - O orçamento para o exercício financeiro de 2019 abrangerá
os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas
Públicas e Outras, que recebam recursos do Tesouro e da
Seguridade Social e será estruturado em conformidade com a
Estrutura Organizacional estabelecida em cada Entidade da
Administração Municipal.
Parágrafo Único - A Lei Orçamentária para o Exercício Financeiro de
2019, atenderá as disposições contidas nos parágrafos 11, 12, 13,
14, 15, 16, 17, 18, 19 e 20 do art. 149 da Lei Orgânica Municipal.
Art. 20 - A Lei Orçamentária para 2019 evidenciará as Receitas e
Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, especificando
aqueles vínculos a Fundos, Autarquias, e aos Orçamentos Fiscais e
da Seguridade Social.   
Art. 21 - A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentária
de que trata o art. 22, Parágrafo Único, inciso I da Lei 4.320/1964,
conterá todos os Anexos exigidos na legislação vigente.

IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO
Art. 22 - O Orçamento para exercício de 2019 obedecerá entre
outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e
despesas, abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo,
Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras. 
Art. 23 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para
2019 deverão observar os efeitos da alteração da legislação
tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o
crescimento econômico, a ampliação da base de calculo dos tributos e
a sua evolução nos últimos três exercícios e a projeção para os dois
seguintes. 
Art. 24 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento
da receita poderá afetar o cumprimento das metas de resultado
primário e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma
proporcional as suas dotações e observadas a fonte de recursos,
adotarão o mecanismo de limitação de empenhos e movimentação
financeira nos montantes necessários, para as dotações abaixo:

  I - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de
transferências voluntárias;

 II - obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
 III - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura,

turismo, esporte e cultura; e
 IV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros

das diversas atividades. 

Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais
de arrecadação para implementação ou não do mecanismo da
limitação de empenho e movimentação financeira, será considerado
ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do
exercício anterior, em cada fonte de recursos.
Art. 25 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação
à Receita Corrente Líquida, programadas para 2019, poderão ser
expandidas em até 10%, tomando-se por base as Despesas
Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na LOA/2019. 
Art. 26 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das
contas públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio
desta Lei. 
Parágrafo Único - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão
atendidos com recursos constantes de Artigo 43 da Lei Federal Nº 4.
320/1964.
Art. 27 - O Orçamento para o exercício de 2019 poderá destinar
recursos para a Reserva de Contingência, não inferiores a 1% das
Receitas Correntes Líquidas previstas. 
 § 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos
fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário positivo se for o
caso, e também para abertura de Créditos Adicionais. 
 § 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos
fiscais, caso estes não se concretizem até o dia 01 de setembro de
2019, poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo
Municipal para abertura de créditos adicionais para atendimento de
despesas não previstas ou insuficientemente dotadas na Lei

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO - RUA LUIZ FELIPE, 299 - CENTRO - CEDRO -  CE
008835640375 - 07812241000184 - WWW.CEDRO.CE.GOV.BR 

Pág.: 9



DIARIO OFICIAL / CEDRO - CE - ANO 1 - EDIÇÃO 134 - QUINTA-FEIRA, PUBLICAÇÃO - 19/07/2018

Orçamentária de 2019.
Art. 28 - A Lei Orçamentária na conformidade do § 8º do art. 165 da
Constituição Federal, poderá prevê percentual para abertura de
créditos adicionais suplementares destinados ao reforço de dotações
orçamentárias.
Art. 29 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só
constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano
Plurianual. 
Art. 30 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30
dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação
financeira das receitas e despesas e o cronograma de execução
mensal ou bimestral para as Unidades Gestoras, se for o caso. 
Art. 31 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária
para 2019 com dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de
transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e
outras extraordinárias, só serão executados e utilizados a qualquer
título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa
ou por recurso do tesouro municipal. 
Art. 32 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2019,
constante do Anexo Próprio desta Lei, não será considerada para
efeito de cálculo do orçamento da receita. 
Art. 33 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a
entidades privadas, beneficiará somente aquelas de caráter
educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação
técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e
dependerá de autorização em lei específica.
Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do
Tesouro Municipal deverão prestar contas no prazo de 60 dias,
contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo
sistema de controle interno ou pela Secretaria Municipal de Finanças. 
Art. 34 - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são
consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação,
expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete
aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2019,
em cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de licitação,
fixado no item I e II do art. 24 da Lei nº 8.666 / 1993, devidamente
atualizado. 
Art. 35 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio
público terão prioridade sobre projetos novos na alocação de
recursos orçamentários, salvo projetos programados com recursos
de transferência voluntária e operação de crédito. 
Art. 36 - Despesas de competência de outros entes da federação só
serão assumidas pela Administração Municipal quando firmados
convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei
orçamentária. 
Art. 37 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão
orçadas para 2019 a preços correntes.
Art. 38 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de
cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada
para cada Grupo de Natureza de Despesa / 

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos
respectivos elementos de que trata a norma editada pela STN.
Parágrafo Único - De acordo com o artigo 167, VI da Constituição
Federal, a transposição, o remanejamento ou a transferência de
recursos de um Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de
Aplicação para outro, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações
Especiais, poderá ser feita por Decreto do Prefeito Municipal no âmbito
do Poder Executivo e Legislativo Municipal.
Art. 39 - Na conformidade do artigo 167, inciso I da Constituição
Federal, durante a execução orçamentária de 2019, se o Poder
Executivo Municipal for autorizado por lei, poderá incluir novos
projetos, atividades ou operações especiais no orçamento das
Unidades Gestoras na forma de crédito especial.
Art. 40 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder
Público Municipal, obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 3º da LRF.
Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de operações
orçamentárias, tomando-se por base as metas fiscais previstas nas
planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao
final do exercício. 
Art. 41 - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no
Plano Plurianual, que integrarem a Lei Orçamentária de 2019 serão
objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a
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acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e
avaliar seus custos e cumprimento das metas físicas estabelecidas. 

V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 42 - A Lei Orçamentária de 2019 poderá conter autorização para
contratação de Operações de Crédito para atendimento à Despesas
de Capital, observado o limite de endividamento, de até 50% das
Receitas Correntes Líquidas apuradas até o final do semestre anterior
a assinatura do contrato, na forma estabelecida na LRF, art. 30, 31 e
32.
Art. 43 - O ente interessado formalizará seu pleito fundamentando-o
em parecer de seus órgãos técnicos e jurídicos, demonstrando a
relação custo-benefício, o interesse econômico e social da operação
de crédito a ser contratada. 
Art. 44 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação
pertinente e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá
resultado primário necessário através da limitação de empenho e
movimentação financeira. 

VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL
Art. 45 - Na forma do art. 169, § 1º, II da Constituição Federal, o Poder
Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, poderão
em 2019, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira,
corrigir ou aumentar a remuneração de servidores, conceder
vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou caráter
temporário na forma de lei, observados os limites e as regras da LRF.
Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes
atos deverão estar previstos na lei de orçamento para 2019.
Art. 46 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da
Constituição Federal, a despesa total com pessoal de cada um dos
Poderes em 2019, Executivo e Legislativo, não excederá em
Percentual da Receita Corrente Líquida, a despesa verificada no
exercício de 2018, acrescida em até 10%, obedecida os limites
prudencial de 51,30% e 5,70% da Receita Corrente Líquida,
respectivamente.    
Art. 47 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional
interesse público, devidamente justificado pela autoridade competente,
a Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas
extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal não
excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20, III da LRF. 
Art. 48 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para
reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites
estabelecidos nos artigos 19 e 20 da LRF:

 I - eliminação de vantagens concedidas a servidores;
 II - eliminação das despesas com horas-extras;
 III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
 IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário;

V - Exoneração de servidores não estáveis;
VI - Se as medidas adotadas com base nos incisos anteriores não
forem suficientes para assegurar o cumprimento da determinação da
lei complementar referida neste artigo, o servidor estável poderá
perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos
Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade
administrativa objeto da redução de pessoal. 
Art. 49 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como
terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores de
que trata o art. 18, § 1º da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas
atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções
previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal, ou ainda,
atividades próprias da Administração Pública, desde que, em ambos
os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de
propriedade do contratado ou de terceiros.
Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver
também fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de
propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar
substituição de servidores, a despesa será classificada em outros
elementos de despesa que não o "34 (Outras Despesas de Pessoal
decorrentes de Contratos de Terceirização)".

VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO
TRIBUTARIA
Art. 50 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá
conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas
a estimular o crescimento econômico, a geração de empregos e
renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos
favorecidas, devendo esses benefícios ser considerados no cálculo
do orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu impacto
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orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e
nos dois subsequentes (art. 14 da LRF).
Art. 51 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida
ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito
tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não
se constituindo como renúncia de receita. 
Art. 52 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou
benefício de natureza tributária ou financeira constante do Orçamento
da Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas de
compensação. 
VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 53 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à
Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município,
que a apreciará e a devolverá para sanção até o encerramento do
período legislativo anual.
 § 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não
cumprir o disposto no "caput" deste artigo.
 § 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à
sanção até o início do exercício financeiro de 2019, fica o Executivo
Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma
original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual.
Art. 54 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros
pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos,
motivados por insuficiência de tesouraria.
Art. 55 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos
quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício
subsequente, por ato do Chefe do Poder Executivo.
Art. 56 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios
com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da
administração direta ou indireta, para realização de obras ou serviços
de competência ou não do Município. 
Art. 57 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO -ESTADO DO CEARÁ,
19 DE JULHO DE 2018.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal de Cedro

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

LEI Nº 544/2018, DE 18 DE JULHO DE 2018.

Autoriza o Poder Executivo a premiar os alunos melhores colocados
na Gincana Estudantil "Cedro contra o Aedes Aegypti".

O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, no uso de suas atribuições legais,
em pleno exercício do cargo, pelo que lhe confere a Lei Orgânica do
Município - LOM:
Faço saber que a Câmara Municipal de Cedro - Ceará aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a premiar os
alunos da rede municipal de ensino melhores classificados na
Gincana Estudantil "Cedro contra o Aedes Aegypti".
Parágrafo Único - As premiações que o município poderá adquirir e
repassar serão "tablets" e se limitarão a 10 (dez).
Art. 2º - Fica proibido o repasse de premiação em dinheiro aos
estudantes.
Parágrafo Único - Os recursos necessários à efetivação desta lei
serão oriundos de dotação específica da Secretaria Municipal de
Saúde.
Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO,
18 de julho de 2018.

13

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
PREFEITO MUNICIPAL

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

  LEI N.º 545/2018, DE 19 DE JULHO DE 2018.

        Faço saber que a Câmara Municipal de Cedro - Ceará aprovou e
eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam criados os cargos de provimento em caráter efetivo no
quadro funcional da Câmara Municipal de Cedro indicados no Anexo
Único desta Lei, que fixa, além da denominação, as atribuições,
quantidades, requisitos, carga horária semanal e valor do vencimento
base.
Parágrafo único. Os valores constantes no Anexo Único desta Lei
são referentes aos vencimentos base, sobre os quais poderão incidir
gratificações, adicionais e demais vantagens legalmente atribuídas
aos respectivos cargos.

Art. 2º. Os cargos de provimento em caráter efetivo pertencentes a
que se refere o artigo anterior serão providos mediante prévia
aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos, de
acordo com o grau de atribuições e responsabilidades de cada cargo,
observado, em qualquer caso, o disposto nos incisos I e II do art. 37 e
inciso V do art. 206, todos da Constituição Federal.
Art. 3º. A investidura nos cargos de provimento em caráter efetivo
criados por esta Lei é permitida aos candidatos que comprovem
preencher, no momento da posse, os requisitos exigidos em outras
leis ou estabelecidos em edital de concurso público.
Parágrafo único. Os candidatos que não comprovarem que
satisfazem as condições exigidas em lei ou pelo edital de concurso
público, uma vez identificados, poderão ser eliminados do concurso a
qualquer tempo ou, se posterior a sua homologação, declarado sem
efeito o ato de sua admissão.

Art. 4º. Fica a Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal autorizado
a realizar concurso público, na forma contida na Constituição Federal
e na Lei Orgânica Municipal, para o preenchimento de cargos ora
criados, como também de outros cargos já criados e que estejam
vagos.

Art. 5º. O concurso público regido por esta Lei será realizado por
instituição contratada através de licitação, fiscalizada pela Comissão
Coordenadora cujos membros serão designados pela Mesa Diretora
desta Câmara Municipal, podendo recorrer aos serviços de outros
setores necessários à realização do concurso ou a serviços de
terceiros de outra esfera.

Art. 6º. Os servidores do quadro funcional da Câmara Municipal de
Cedro poderão ser convocados pela Mesa Diretora para comparecer
às sessões realizadas nos fins de semana.

Art. 7º. O ocupante do cargo de motorista poderá ser escalado para
eventuais viagens durante fins de semana e feriados, ficando a este
resguardado o direito de folga durante sua jornada de trabalho normal.

Art. 8º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à
conta das dotações orçamentárias próprias do vigente orçamento.

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
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SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CEDRO,
EM 19 DE JULHO DE 2018

ANEXO ÚNICO

(REFERENTE AO ART. 1º. DO PROJETO DE LEI N.º 003/2018, DE 04 DE
JUNHO DE 2018)

 Denominação
 Q u a n t .

 Atribuições
  Requisitos Carga horária semanal

Vencimento base

 A d v o g a d o

 01 Assessorar através de parecer escrito a Câmara Municipal e seus
setores, especialmente nos termos de ordem jurídica visando oferecer
respaldo jurídico-preventivo, em todas as circunstâncias onde se
verifiquem vínculos; subsidiar, orientar e acompanhar as ações
judiciais, verificando o cumprimento de fases processuais da justiça
comum e, em processos extrajudiciais, junto aos órgãos
administrativos, Delegacia Regional do Trabalho, Ministério Público do
Trabalho e Ministério Público Estadual, promovendo sua defesa,
respondendo consultas formuladas por Órgãos internos da Câmara
Municipal, emitindo pareceres, interpondo recursos; orientar através
de parecer escrito os procedimentos administrativos, conferindo
documentação para fins judiciais, visando proteger os interesses da
Câmara Municipal, adaptando procedimentos à legislação vigente.
Receber, analisar e encaminhar aos órgãos competentes às
manifestações da sociedade que lhe forem dirigidas; dar
prosseguimento às manifestações recebidas; manter sigilo, quando
solicitado, sobre as reclamações e denúncias, bem como sobre sua
fonte, providenciando, junto aos órgãos competentes, proteção aos
denunciantes; orientar a população quanto aos seus direitos e os
caminhos mais adequados para a sua concretização, bem como
informar o andamento de reclamações ou denúncias; contribuir para a
efetividade e qualidade dos serviços prestados aos cidadãos;
promover ações integradas com os diversos órgãos da
municipalidade; controlar, prazos de respostas dos órgãos municipais
aos encaminhamentos efetuados; informar o cidadão ou entidade qual
o órgão a que deverá dirigir-se, quando manifestações não forem de
competência da Ouvidoria da Câmara Municipal; organizar os
mecanismos e canais de acesso dos interessados à Ouvidoria;
facilitar o amplo acesso do usuário aos serviços da Ouvidoria,
simplificando seus procedimentos e orientando os cidadãos sobre os
meios de formalização das mensagens a serem encaminhadas à
Ouvidoria; auxiliar a Mesa Diretora na tomada de medidas para sanar
as violações, as ilegalidades e os abusos constatados; auxiliar a
Mesa Diretora na tomada de medidas necessárias à regularidade dos
trabalhos administrativos; acompanhar as manifestações
encaminhadas pela sociedade civil à Câmara Municipal; garantir
resposta ao cidadão, no menor prazo possível, com clareza e
objetividade; providenciar a remessa, aos órgãos ou Entidades
competentes, as manifestações recebidas, acompanhando a sua
apreciação; dirigir-se diretamente à Mesa Diretora, por iniciativa
própria ou atendendo manifestação do cidadão, para correção de
procedimentos, apuração de fatos ou adoção de providências
administrativas, inclusive de natureza disciplinar; sistematizar e
divulgar relatórios periódicos da atuação do Sistema de Ouvidoria;
conhecer as opiniões e necessidades da sociedade para sugerir à
Câmara Municipal as mudanças por ela aspiradas; auxiliar na
divulgação dos trabalhos da Câmara Municipal, dando conhecimento
aos cidadãos dos canais de comunicação e dos mecanismos de
participação disponíveis; sugerir modificações de regulamentos e atos
normativo, afim de que os cidadãos sejam atendidos com maio
eficiência e civilidade. Executar outras tarefas compatíveis com as

 exigências para o exercício da função e do cargo.
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Curso Superior em Direito e inscrito na Ordem dos Advogados do
 B r a s i l

 08 (oito) horas

R$ 1.500,00

 Arquiv is t a

 01 Planejar, organizar e dirigir os serviços de arquivo e acompanhar o
processo documental informativo. Orientar e dirigir as atividades de
identificação das espécies documentais; Planejar e dirigir os serviços
de documentação e informação constituídos de acervos do arquivo e
misto; Orientar quanto à classificação, arranjo e descrição de
documentos; Avaliar e selecionar os documentos para fins de
preservação e promover medidas necessárias a este fim específico;
Elaborar pareceres e trabalhos de complexidade sobre assuntos do
arquivo; Assessorar os trabalhos de pesquisa científica e técnico
administrativa; Executar outras tarefas compatíveis com as exigências

 para o exercício da função.

 Ensino Médio Completo

 40 (quarenta) horas

R$ 1.500,00

 Controlador Interno

 01 Orientar, acompanhar, fiscalizar, avaliar a gestão orçamentária,
financeira e patrimonial da Câmara Municipal; Submeter propostas,
diretrizes e programas que objetivem a racionalização da execução
das receitas e despesas; Assessorar e estabelecer políticas e
normas que assegurem o perfeito funcionamento da Câmara
Municipal; Estabelecer políticas que permitam o adequado
funcionamento de todos as repartições da Câmara Municipal;
Acompanhar todos os convênios celebrados com órgãos públicos e
empresas em geral e prestação de contas dos mesmos. Executar
outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da

 função.

 Ensino Médio Completo e Curso Técnico Específico na Área. 

 40 (quarenta) horas

R$ 1.908,00

 Motor i s ta

 01 Dirigir veículos automotores passageiros, acionando os comandos
de marcha e direção e conduzindo-o em trajeto determinado, de
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acordo com as regras de trânsito e as instruções recebidas; examinar
as condições de funcionamento do veículo, efetuando o
abastecimento regularmente; proceder a manutenção primária e
preventiva adotando as providências cabíveis para a manutenção do
veículo. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para

 o exercício da função.

Ensino Fundamental Completo e Carteira Nacional de Habilitação
 categoria B ou superior

 40 (quarenta) horas

R$ 954,00

 Agente Administrativo

 01 Executar as atividades administrativas auxiliares, nas áreas de
protocolo, arquivo, orçamentos e finanças, pessoal, material e
patrimônio, realizando coleta, classificação e registros de dados;
realizar serviços específicos de digitação e digitalização, recepção de
pessoas, atender telefone, fazer ligações telefônicas,
preenchimentos de fichas cadastrais e de atendimento, manuseio de
sistemas próprios ou não. Executar outras tarefas compatíveis com

 as exigências para o exercício da função.

 Ensino Médio Completo

 40 (quarenta) horas

R$ 1.500,00

 Auxiliar de Serviços Gerais

 01 Realizar serviços de limpeza e conservação das instalações e
equipamentos públicos; Executar eventuais mandados; Servir café e
água; Executar tarefas que exijam esforços físicos, conhecimentos e
habilidades elementares. Exercer perfeita vigilância técnica sobre a
condimentação e cocção dos alimentos; manter livres de
contaminação ou de deterioração os gêneros alimentícios sob sua
guarda; selecionar os gêneros alimentícios quanto à quantidade,
qualidade e estado de conservação; zelar para que o material e
equipamento de cozinha estejam sempre em perfeitas condições de
utilização, higiene e segurança; operar com fogões, aparelhos de
preparação ou manipulação de gêneros alimentícios, refrigeração e
outros; recolher, lavar e guardar utensílios, encarregando-se da
limpeza geral da cozinha e refeitório; fazer trabalhos de limpeza nas
diversas dependências; limpar pisos, vidros, lustres, móveis,
instalações sanitárias, etc.; remover lixos e detritos; lavar e encerar
assoalhos; fazer arrumação em locais de trabalho; proceder à
remoção e conservação de móveis, máquinas e materiais em geral.
Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o

 exercício da função.

 Ensino Fundamental Completo

 40 (quarenta) horas

R$ 954,00

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CEDRO,
EM 19 DE JULHO DE 2018.

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1907.004/2018 - GAB                              

Dispõe sobre a nomeação do Diretor Pedagógico da Secretaria
Municipal de Educação de Cedro-CE, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art 105 e em pleno exercício do cargo;

CONSIDERANDO a Lei Municipal 378/2013 de 03 de junho de 2013,
que dispõe sobre estrutura funcional administrativa da Prefeitura
Municipal de Cedro.

R E S O L V E:
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 Art. 1º - NOMEAR, o Sr. RENATO DE ALCANTARA DE ABREU,
portadora do RG nº 2002029264593, SSP-CE, CPF nº 026.660.603-22,
para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETOR
PEDAGÓGICO, símbolo DAE-1, integrante da estrutura organizacional
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEDUC.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições ao contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, 
EM 19 DE JULHO DE 2018.

Francisco Nilson Alves Diniz
Prefeito Municipal

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1907.002/2018 - GAB                              

Dispõe sobre a exoneração do Diretor Pedagógico da Secretaria
Municipal de Educação de Cedro-CE, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art 105 e em pleno exercício do cargo;

CONSIDERANDO a Lei Municipal 378/2013 de 03 de junho de 2013,
que dispõe sobre estrutura funcional administrativa da Prefeitura
Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - EXONERAR, a Sra. DANISIA COSTA VIEIRA, portadora do RG
nº 92589185, SSP-CE, CPF nº 314.650.993-87, do cargo de
provimento em comissão de DIRETORA PEDAGÓGICO, símbolo DAE-1,
integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO - SEDUC.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições ao contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, 
EM 19 DE JULHO DE 2018.

Francisco Nilson Alves Diniz
Prefeito Municipal
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::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1907.003/2018 - GAB                              

Dispõe sobre a nomeação do Supervisor Pedagógico da Secretaria de
Educação de Cedro-CE, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art 105 e em pleno exercício do cargo;

CONSIDERANDO a Lei Municipal 378/2013 de 03 de junho de 2013,
que dispõe sobre estrutura funcional administrativa da Prefeitura
Municipal de Cedro.
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R E S O L V E:

 Art. 1º - NOMEAR, a Sra. DANISIA COSTA VIEIRA, portadora do RG nº
92589185, SSP-CE, CPF nº 314.650.993-87, para ocupar o cargo de
provimento em comissão, símbolo DAE-2, de SUPERVISORA
PEDAGÓGICA, integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEDUC.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições ao contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, 
EM 19 DE JULHO DE 2018.

Francisco Nilson Alves Diniz
Prefeito Municipal

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

LEI Nº 546/2018 DE 19 DE JULHO DE 2018.

Abre Crédito Adicionar Suplementar ao vigente orçamento da despesa
do município de Cedro, Estado do Ceará, para os fins que indica e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe o Inciso I do Art.
41, Art. 42 e §1º do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Faço saber que a Câmara Municipal de CEDRO, Estado do Ceará,
decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir
ao vigente orçamento da despesa, crédito suplementar no valor total
de R$ 9.156.720,00 (Nove milhões, cento e cinquenta e seis mil e
setecentos e vinte reais), para atender as dotações orçamentárias
demonstradas no anexo I, parte integrante desta Lei.

Art. 2º - Os recursos necessários à cobertura do presente crédito
suplementar, correrão por conta das fontes previstas nos Incisos I, II
ou III do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, até o valor total de
R$ 9.156.720,00 (Nove milhões, cento e cinquenta e seis mil e
setecentos e vinte reais), que será devidamente demonstrado no
Decreto de abertura do referido crédito adicional.

Art. 3º - O Decreto previsto no art. 2º desta Lei, atenderá os preceitos
contidos no art. 42 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço da Prefeitura Municipal de Cedro, Estado do Ceará, aos 19 dias
do mês de julho do ano de 2018 (dois mil e dezoito).

Francisco Nilson Alves Diniz
Prefeito Municipal de Cedro

ANEXO I

   
0101 Camara Municipal de Cedro

 Dotação (*)Dotação Inicial
 01 031 0001 2.001   Manutencao das Atividades Legislativas

 3.3.90.30.00   Material de consumo  
 30.000,00

13
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 3.3.90.36.00   Outros serv. de terceiros pessoa física  
    5.000,00

 3.3.90.39.00   Outros serv. de terc. pessoa jurídica  
    100.000,00

   
         TOTAL Camara Municipal de Cedro 135.000,00

   
   

0201 Gabinete do Prefeito
 Dotação (*)Dotação Inicial

 04 122 0002 2.002   Gerenciamento e Manutencao do Gabinete do
Prefeito

 3.3.90.30.00   Material de consumo  
    50.000,00

 3.3.90.36.00   Outros serv. de terceiros pessoa física  
    50.000,00

 3.3.90.39.00   Outros serv. de terc. pessoa jurídica  
    50.000,00

   
         TOTAL Gabinete do Prefeito 150.000,00

   
   

0202 Procuradoria Geral do Município
 Dotação (*)Dotação Inicial

 04 122 0006 2.007   Gerenciamento e Manutenção da Procuradoria
 4.4.90.52.00   Equipamentos e material permanente  

    20.000,00
   

         TOTAL Procuradoria Geral do Município20.000,00
   
   

0204 Secretaria Municipal de Finanças
 Dotação (*)Dotação Inicial

 04 122 0002 2.011   Gerenciamento e Manutenção da Secretaria de
Finanças

 3.3.90.14.00   Diárias - civil  
    20.000,00

 3.3.90.30.00   Material de consumo  
    80.000,00

 3.3.90.36.00   Outros serv. de terceiros pessoa física  
    50.000,00

 3.3.90.39.00   Outros serv. de terc. pessoa jurídica  
    100.000,00

 4.4.90.52.00   Equipamentos e material permanente  
    40.000,00

 04 129 0009 2.015   Gestão da Administracao Fiscal e Tributaria
 3.3.90.30.00   Material de consumo  

    30.000,00
 3.3.90.36.00   Outros serv. de terceiros pessoa física  

    20.000,00
 3.3.90.39.00   Outros serv. de terc. pessoa jurídica  

    35.000,00
 4.4.90.52.00   Equipamentos e material permanente  

    20.000,00
   

         TOTAL Secretaria Municipal de Finanças395.000,00
   
   

0205 Secretaria Municipal de Administracao
 Dotação (*)Dotação Inicial

 04 122 0002 2.017   Gerenciamento e Manutenção da Secretaria de
Administracao

 3.3.90.14.00   Diárias - civil  
    5.000,00

 3.3.90.30.00   Material de consumo  
    80.000,00

 3.3.90.36.00   Outros serv. de terceiros pessoa física  
    30.000,00

 3.3.90.39.00   Outros serv. de terc. pessoa jurídica  
    100.000,00

 4.4.90.52.00   Equipamentos e material permanente  
    30.000,00

   
         TOTAL Secretaria Municipal de Administracao 245.000,00

   
   

0206 Secretaria Municipal de Infraestrutura

 Dotação (*)Dotação Inicial
 15 451 0012 1.004   Construção, Ampliação e Reforma de Vias e
Labradouros

 4.4.90.51.00   Obras e instalações  
    600.000,00

   
 15 451 0012 1.098   Pavimentação em Pedra Tosca e Asfáltica em
Diversas Ruas  da Sede e dos Distrito

 4.4.90.51.00   Obras e instalações  
    3.200.000,00

   
         TOTAL Secretaria Municipal de Infra-Estrutura 3.800.000,00

   
   

0207 Secretaria Municipal de Agricultura
 Dotação (*)Dotação Inicial

 20 122 0002 2.028   Gerenciamento e Manutenção da Secretaria de
Agricultura

 3.3.90.30.00   Material de consumo  
    35.000,00

 3.3.90.36.00   Outros serv. de terceiros pessoa física  
    20.000,00

 3.3.90.39.00   Outros serv. de terc. pessoa jurídica  
    200.000,00

 4.4.90.52.00   Equipamentos e material permanente  
    30.000,00

   
         TOTAL Secretaria Municipal de Agricultura 285.000,00

   
   

0208 Sec. Mun. de Meio Amb. e Rec. Hídricos
 Dotação (*)Dotação Inicial

 18 122 0002 2.113   Gerenciamento e Manutenção da Secretaria de
Meio Ambiente e Recursos H

 3.3.90.30.00   Material de consumo  
    40.000,00

 3.3.90.36.00   Outros serv. de terceiros pessoa física  
    20.000,00

 4.4.90.52.00   Equipamentos e material permanente  
    20.000,00

   
         TOTAL Sec. Mun. de Meio Amb. e Rec. Hídricos80.000,00

   
   

0209 Secretaria Municipal de Cultura
 Dotação (*)Dotação Inicial

 13 392 0019 1.046   Apoio e Realização de Eventos Culturais
 3.3.90.30.00   Material de consumo  

    30.000,00
 3.3.90.39.00   Outros serv. de terc. pessoa jurídica  

    80.000,00
 13 122 0002 2.036   Gerenciamento e Manutenção da Secretaria de
Cultura

 3.3.90.36.00   Outros serv. de terceiros pessoa física  
    20.000,00

 3.3.90.39.00   Outros serv. de terc. pessoa jurídica  
    20.000,00

 4.4.90.52.00   Equipamentos e material permanente  
    60.000,00

   
         TOTAL Secretaria Municipal de Cultura 210.000,00

   
   

0210 Secretaria Municipal de Turismo
 Dotação (*)Dotação Inicial

 23 695 0018 1.052   Eventos Promotores de Desenvolvimento do
Turismo

 3.3.90.36.00   Outros serv. de terceiros pessoa física  
    30.000,00

 3.3.90.39.00   Outros serv. de terc. pessoa jurídica  
    100.000,00

    023      Transferências de convênios outros 250.000,00
 04 122 0002 2.039   Gerenciamento e Manutenção da Secretaria do
Turismo

 3.3.90.30.00   Material de consumo  
    40.000,00

 3.3.90.36.00   Outros serv. de terceiros pessoa física  
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    20.000,00
 4.4.90.52.00   Equipamentos e material permanente  

    25.000,00
   

         TOTAL Secretaria Municipal de Turismo 465.000,00
   
   

0211 Secretaria Municipal de Esporte
 Dotação (*)Dotação Inicial

 27 813 0021 1.061   Projeto Esporte e Lazer na Cidade
 3.3.90.30.00   Material de consumo  

    40.000,00
 3.3.90.36.00   Outros serv. de terceiros pessoa física  

    40.000,00
 3.3.90.39.00   Outros serv. de terc. pessoa jurídica  

 4.4.90.52.00   Equipamentos e material permanente  
    40.000,00

 27 122 0002 2.115   Gerenciamento e Manutenção da Secretaria de
Esporte

 3.3.90.30.00   Material de consumo  
    40.000,00

 3.3.90.36.00   Outros serv. de terceiros pessoa física  
    25.000,00

 3.3.90.39.00   Outros serv. de terc. pessoa jurídica  
    50.000,00

 4.4.90.52.00   Equipamentos e material permanente  
    25.000,00

   
         TOTAL Secretaria Municipal de Esporte 260.000,00

   
   

0301 Fundo Municipal de Educacao
 Dotação (*)Dotação Inicial

 12 368 0043 1.106   Construção, Ampliação e Reforma das Unidades
Escolares

 4.4.90..51.00  Obras e Instalações  
  720.000,00

 12 368 0043 1.111   Construção, Restauração, Reforma e Ampliação
de Espaços Educacionais

 4.4.90..51.00  Obras e Instalações  
  700.000,00

 12 122 0002 2.043   Gerenciamento e Manutenção da Secretaria de
Educação

 3.3.90.30.00   Material de consumo  
    002      Recursos destinados à educação 25% 200.000,00

 3.3.90.36.00   Outros serv. de terceiros pessoa física  
    002      Recursos destinados à educação 25% 50.000,00

 3.3.90.47.00   Obrigações tributárias e contributivas  
    002      Recursos destinados à educação 25% 30.000,00

 12 365 0041 2.049   Gerenciamento e Manutenção da Educação
Infantil 40

 3.3.90.30.00   Material de consumo  
    014      Transferências do FUNDEB 40%80.000,00

 3.3.90.36.00   Outros serv. de terceiros pessoa física  
    014      Transferências do FUNDEB 40%40.000,00

 3.3.90.39.00   Outros serv. de terc. pessoa jurídica  
    010      Recursos do FNDE 80.000,00

 12 361 0040 2.124   Desenvolvimento das Politicas do Ensino
Fundamental

 3.3.90.30.00   Material de consumo  
    008      Outros recursos destinados à educação 80.000,00

 3.3.90.36.00   Outros serv. de terceiros pessoa física  
    008      Outros recursos destinados à educação 25.000,00

 12 361 0040 2.125   Gerenciamento e Manutenção do Ensino
Fundamental 40

 3.3.90.30.00   Material de consumo  
    014      Transferências do FUNDEB 40%250.000,00

 3.3.90.36.00   Outros serv. de terceiros pessoa física  
    014      Transferências do FUNDEB 40%30.000,00

 3.3.90.39.00   Outros serv. de terc. pessoa jurídica  
    014      Transferências do FUNDEB 40%150.000,00

   
         TOTAL Fundo Municipal de Educação2.435.000,00

   
0501 Fundo Municipal de Assistência Social

 Dotação (*)Dotação Inicial
 08 243 0038 1.079   Programa Infância no Suas

 3.3.90.36.00   Outros serv. de terceiros pessoa física  
    36.720,00

 08 122 0002 2.083   Gerenciamento e Manutenção do Trabalho e
Assistência Social - Setas

 3.3.90.30.00   Material de consumo  
    80.000,00

 3.3.90.36.00   Outros serv. de terceiros pessoa física  
    40.000,00

 3.3.90.39.00   Outros serv. de terc. pessoa jurídica  
    200.000,00

 3.3.90.47.00   Obrigações tributárias e contributivas  
    20.000,00

 08 244 0032 2.099   Gestão do Programa de Atendimento Integral a
Família paif federal

 3.3.90.36.00   Outros serv. de terceiros pessoa física  
    024      Recursos do FNAS 20.000,00

 08 244 0033 2.100   Gestão do Serviço Proteção Atendimento
Especializado a Família e Indivíduos - P

 3.3.90.36.00   Outros serv. de terceiros pessoa física  
    024      Recursos do FNAS 20.000,00

 08 244 0002 2.133   Gerenciamento e Manutenção do Fundo
Municipal de Assistência Social

 3.3.90.36.00   Outros serv. de terceiros pessoa física  
    024      Recursos do FNAS 20.000,00

 08 244 0031 2.134   Gestão Cadastro Único - Igd Pbf
 3.3.90.30.00   Material de consumo  

    024      Recursos do FNAS 40.000,00
 3.3.90.36.00   Outros serv. de terceiros pessoa física  

    024      Recursos do FNAS 50.000,00
 3.3.90.39.00   Outros serv. de terc. pessoa jurídica  

    024      Recursos do FNAS 150.000,00
   

         TOTAL Fundo Municipal de Assistência Social676.720,00
   
   

     TOTAL GERAL 9.156.720,00

Francisco Nilson Alves Diniz
Prefeito Municipal de Cedro

ASSINADO DIGITALMENTE POR: 
BRUNO ARAÚJO DE MATOS
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